
ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

MENSAGEM Nº 005 DE 19 DE ~UYt& 2015. 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

PROTOCOLO 
CNJ.ARA MUNICIP.'t. D~ BARRA QQ GARÇAS-~.1T "tr3 F~~D!"f : I"' 10-'- I 15" 

Horas. ~'-I. : 3 Õ 

~ 
FUNCIONÁRIO 

Com a presente, estamos encaminhando, para a apreciação dos 

Senhores, o Projeto de Lei incluso, que tem por fin alidade implantar com 

responsabilidade a lei do piso salarial profissional nacional dos Agentes Comunitários 

de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias, de forma a proporcionar um salário 

mais justo aos profissionais diretamente envolvidos e comprometidos, no 

desempenho das ações e serviços de promoção da saúde, vigilância epidemiológica e 

combate a endemias em prol das famílias e comunidades assistidas no Município de 

Barra do Garças-MT. 

Ademais, outras pequenas alterações administ ra tivas estão sendo feitas, 

face a necessidade de ajustar aos ditames da LEI Nº 12.994, DE 17 DE JULHO DE 2014. 

No ensejo, contando com apoio de Vossas Exce lências para a aprovação 

do referido projeto, renovo a esta Presidência e aos dema is Senhores Vereadores, os 

nossos protestos de consideração e apreço . 

Atenciosamente, 

Barra do Garças, J .9 de ~ de 2015 . 

R~bÇbARlAS 
Prefeito Municipal 

Aprovado por Unanimidade 
de vereadores presentes 
em Se~s~o Odinária do 

dia ·~.Jr;.~ 
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ESTADO DE MA TO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

PROJETO DE LEI Nº 005 DE J.9 

PROTOCOLO 

DE 2015. 

CÃMARA MU~CI~ DE BARRA QO..GARÇAS·MT 
n()::) zg li~Fis.s3 Ç>ata: 1"-l t0õ2.t l5 

u~Horas~ .sg 
~<'" 

"Dispõe sobre o valo r do piso salarial profissional 
nacional dos Agentes Comunitários de Saúde e dos 

Agentes de Combate às Endemias". 

FUNCIONÁRIO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, ESTADO DE MATO GROSSO, ROBERTO 

ÂNGELO DE FARIAS, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º - A partir de 01 de Março de 2015, o piso salarial profissional nacional dos 

Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias será de R$ 1.014,00 (mil e 

quatorze reais) mensais. 

Art. 2º - A jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas exigida para garantia do piso 

salarial previsto nesta Lei deverá ser integralmente dedicada a ações e serviços de promoção da 

saúde, vigilância epidemiológica e combate a endemias em prol das famílias e comunidades 

assistidas, dentro dos respectivos territórios de atuação. 

Art. 3º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º- Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Barra do Garças/MT, 13 d de 2015. 

ROBERTO JÍ~SbiAS 
Aprovado por Unanimidade Prefeito Municipal 
de vereadores presentes 
em Se~são Odinária do 

dia~~ 



Lei: 

L12994 

Presid·ência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI N° 12.994, DE 11 PE JUNI;IO DE 2014. 

Altera a Lei n2 11.350, de 5 de outubro de 2006, para 
instituir piso Salarial profissional nacional e diretrizes 
para o plano de carreira dos Agentes Comunitários de 
,Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. 12 A L~j n° 11.350. de 5 de outubro de 2006, passa a vigorar acrescida dos seguintes artigos: 

"~A. O piso salarial profissional nacional é o valor abaixo do qual a 
Uniao, os Estados, o Distrito Federal e os Municlpios nao poderão fixar o vencimento 
inicial das Carreiras de Agente Comunitário de Saúde e de Agente de Combate às 
Endemias para a jornada de 40 (quarenta) horas semanais. 

§ 12 O piso salarial profissional nacional dos Agentes Comunitários de Saúde 
e dos Agentes de Combate às Endemias é fixado no valor de R$ 1.014,00 (mil e 
quatorze reais) mensais. 

§ 2º A jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas exigida para garantia do piso 
salarial previsto nesta Lei deverá ser integralmente dedicada a ações e serviços de 
promoção da saúde, vigilância epidemiológica e combate a endemias em prol das 
famflias e comunidades assistidas, dentro dos respectivos territórios de atuação, 
segundo as atribuições previstas nesta Lei." 

"Art. go-B. (VETADO): 

"Art. go-e. Nos termos do §..22 do art. 198 da Qonstityição Federal, compete à 
União prestar assistência financeira complementar aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municlpios, para o cumprimento do piso salarial de que trata o art. 9º-A desta 
Lei. 

§ 12 Para fins do disposto no caput deste artigo, é o Poder Executivo federal 
autorizado a fixar em decreto os parâmetros referentes à quantidade máxima de 
agentes passlvel de contratação, em função da população e das peculiaridades 
locais, com o auxilio da assistência financeira complementar da União. 

§ 2º A quantidade · máxima de que trata o § 12 deste artigo considerará tão 
somente os agentes efetivamente registrados no mês anterior à respectiva 
competência financeira que se encontrem no estrito desempenho de suas atribuições 
e submetidos à jornada de trabalho fixada para a concessão do piso salarial. 

§ 3º O valor da assistência financeira complementar da União é fixado em 
95% (noventa e cinco por cento) do piso salarial de que trata o art. 9º-A desta Lei. 

§ 42 A assistência financeira complementar de que trata o caput deste artigo 
será devida em 12 (doze) parcelas consecutivas em cada exercfcio e 1 (uma) parcela 
adicional no último trimestre. 

httfJ"ilwww .planalto.gov.br/ccivii_031_Atc2011-2014120141l.eill12994.htm 113 



L12994 

§ ~ Até a edrção do decreto de que trata o§ 12 deste artigo, aplicar-se-ao as 
normas vigentes para os repasses de incentivos financeiros pelo Ministério da 
Saúde. 

§ 62 Para efeito da prestação de assistência financeira complementar de que 
trata este artigo, a União exigirá dos gestores locais do SUS a comprovação do 
vinculo direto dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às 
Endemias com o respecUvo ente federativo, regularmente formalizado, conforme o 
regime jurfdico que vier a ser adotado na forma do art. 82 desta Lei." 

·An. go-Q. t criado incentivo financeiro para fortalecimento de políticas afetas 
à atuação de agentes comunitários de saúde e de combate às endemias. 

§ 12 Para fins do disposto no caput deste artigo, é o Poder Executivo federal 
autorizado a fixar em decreto: 

I - parâmetros para fOncessão do incentivo; e 

11 - valor mensal do incentivo por ente federativo. 

§ 22 Os parâmetros para concessão do incentivo considerarão, sempre que 
possfvel, as peculiaridades do Municipio. · 

§ 32 (VETADO). 

§ 42 (VETADO). 

§ 5º (VETADO)." 

•An. 9°-E. Atendidas as disposições desta Lei e as respectivas normas 

regulamentadoras, os recursos de que tratam os arts. 92-C e 92-0 serão repassados 
pelo Fundo Nacional de -Saúde (Funasa) aos fundos de saúde dos Municfpios, 
Estados e Distrito Federal como transferências correntes, regulares, automáticas e 

obrigatórias, nos termos do disposto no art. 32 da Lfli nº e.142. de 28 d~ dezembro 
ckl199Q." 

•Art. go-F. Para fins de .apuração dos limites com pessoal de que trata a Lei 

Comolem!imtar n2101. de 4 de maio de 2000. a assistência financeira complementar 
obrigatória prestada pela União e a parcela repassada como incentivo financeiro que 
venha a ser utilizada no pagamento de pessoal serão computadas como gasto de 
pessoal do ente federativo beneficiado pelas transferências.• 

"Art, QO-G. Os planos de carreira dos Agentes Comunitários de Saúde e dos 
Agentes de Combate às Endemias deverão obedecer às seguintes diretrizes: 

I - remuneração paritária dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes 
de Combate às Endemias;. 

11- definição de metas dos serviços e das equipes; 

111 - estabelecimento de critérios de progressão e promoção; 

IV - adoção de modelos . e instrumentos de avaliação que atendam à natureza 
das atividades, assegurados os seguintes principias: 

a) transparência do processo de avaliação, assegurando-se ao avaliado o 
conhecimento sobre todas as etapas do processo e sobre o seu resultado final; 

htlç>:J/www .planallo.9C'f.br/ccivi1_031_Aio2011-2014120141Lei/L 12994.htm 213 



l12994 

b) periodicidade da avaliação; 

c) contribuição do servidor para a consecução dos objetivos do serviço; 

d) adequação aos conteúdos ocupacionais e às condições reais de trabalho, 
de fonna que eventuais condições precárias ou adversas de trabalho não 
prejudiquem a avaliaçao; 

e) direito de recurso às instâncias hierárquicas superiores." 

Art. 22 O art. 16 da Lei n2 11.~. ge ~ de outubro de ?OQ6, passa a vigorar com a seguinte redação: 

•Art. 1§. É vedada a contratação temporária ou terceirizada de Agentes 
Comunitários de Saúde e de Agentes de Combate às Endemias, salvo na hipótese 
de combate a surtos epidêmicos, na forma da lei aplicável." (NR) 

Art. 32 As autoridades responsáveis responderão pelo descumprimento do disposto nesta Lei, nos termos 

do Qecmto-!&i n2 2.848. de 7 ge <iezw$(9 ge 1940 !Çódi99 Penal>. da 1&i...n2 1.Q7~. de 1 Q de abril de 1950, do 
Recreto-lei n2 2Q1. gp 27 de fevereiro~ 1967, e da L~i n2 8.429. ge 2 Q.e junho de 1992. 

Art. 4.2 (VETADO). 

Art. 52 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Bras ma, 17 de junho de 2014; 1932 da Independência e 1262 da República. 

DILMA ROUSSEFF 
José Eduardo Cardozo 
Guido Mantega 
Arthur Chioro 
Miriam Belchior 
Luis Inácio Lucena Adams 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 18.6.2014 

* 
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Assessoria 
Jurídica 

Câ1nara 
1\tfunicip;:il 

Parecer n°: 008/2015 

Câmara 
• para Todos 

Projeto de Lei no 005/2015, de 19 de fevereiro de 2015, de autoria do Poder 
Executivo Municipal, que: "Dispõe sobre o valor do piso salarial profissional nacional dos 
Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias". 

I- RELATÓRIO 

01. Trata-se de Projeto de Lei n° 005/2015, de 19 de fevereiro de 201 5, de autoria 
do Poder Executivo Municipal, que: "Dispõe sobre o valor do p iso salarial profissional nacional 
dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias". 

02. Foi apresentada mensagem junto ao Projeto de Lei informando que o referido: 

" .. . tem por finalidade implantar com responsabilidade a lei do piso 
salarial profissional nacional dos Agentes Comunitários de Saúde e dos 
Agentes de Combate às Endemias, de forma a proporcionar um salário 
mais justo aos profissionais diretamente envolvidos e comprometidos, no 
desempenho das ações e serviços de promoção da saúde, vigilância 
epidemiológica e combate a endemias em prol das famílias e comunidades 
assistidas no Município de Barra do Garças-MT. 

Ademais, outras pequenas alterações administrativas estão sendo 
feitas,face a necessidade de ajustar aos ditames da LEI N° 12.994, DE 17 
DE JULHO DE 2014." 

03. Já o projeto fixa o piso dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de 
Combate às Endemias em R$ 1.014,00 (art. 1°) e ajomada de trabalho em 40 horas (art. 2°). 

04. É o relatório. 

li-PARECER 

05. A análise da validade ou não de um projeto de lei deve necessariamente passar 
por três aspectos distintos, que são a competência, onde observaremos se a matéria é de 
competência do município e se dentro do município deve ser proposta pelo poder executivo ou 
pelo poder legislativo; a forma, superada a questão da competência deve-se atentar para a forma 
em que deve ser apresentado, se como lei complementar ou como lei ordinária, e por fim devemos 
observar a legalidade do projeto, ou seja, se esse, caso aprovado, estaria apto a produzir efeitos no 
mundo jurídico, respeitando os requisitos supra e não desrespeitando nenhuma norma . a ele 

Rua Mato Grosso, N". 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000, 
Fones (66) 3401 -2484 I 3401-2395 e 3401-2358. 

camarabarradogarcas.mt.gov.br- facebook.com/camaramun icipalbarradogarcas 



Assessoria 
Jurídica 

Cârnara 
Municipal 

1~.-\..l{l{A l)() (; Al{ ... __.\.S 
Câmara 
.,. •• Todos 

hierarquicamente supenor, dadas essas explicações passamos a análise dos requisitos 
mencionados: 

06. - Da Competência - É indiscutível a competência do município para legislar 
sobre a matéria, estando prevista tanto na CF quanto na LOM sua competência para legislar sobre 
assunto de seu peculiar interesse: 

Constituição Federal 

"Art. 30. Compete aos Municípios: 

I- legislar sobre assuntos de interesse local; 

(..)" 

Lei Orgânica do Município de Barra do Garças 

"Artigo 10- Ao Município compete prover a tudo quanto se relacione ao seu 
peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, 
privativamente, entre outras, as seguintes atribuições: 

I -legislar sobre assuntos de seu peculiar interesse; 

li- suplementar a legislação federal e estadual, no que lhe couber; 

(..)" 

07. Por outro lado, nos termos do artigo 46 da Lei Orgânica do Município, a 
iniciativa das leis complementares e ordinárias também cabe ao Prefeito. Assim, não há invasão 
da esfera de competência: 

08. 

"Artigo 46 -- A iniciativa de leis complementares e ordinárias cabe ao Prefeito, 
a qualquer membro ou comissão da Câmara e aos cidadãos , observado o 
disposto nesta lei. " 

Portanto, não há qualquer mácula na apresentação do projeto pelo Alcaide. 

09. - Da Forma: A matéria tratada não se encontra dentre aquelas constantes do 
artigo 48 da Lei Orgânica e que devem obrigatoriamente serem propostas sob a forma de lei 
complementar. 

1 O. - Da Legalidade: O projeto vem adequar a legislação municipal aos ditames da 
Lei Federal no 12.994 de 17 de junho de 2014 que dispõe de forma idêntica ao projeto em análise: 

"Art. lo A Lei n° 11.350, de 5 de outubro de 2006, passa a vigorar 
acrescida dos seguintes artigos: 

"Art. 9o-A. O piso salarial profissional nacional é o valor abaixo do qual 
a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios não poderão fixar 
o vencimento inicial das Carreiras de Agente Comunitário de Saúde e de 
Agente de Combate às Endemias para a jornada de 40 (quarenta) horas 
semanais. 

Rua Mato Grosso, N°. 617, Centro, Barra do Garças- MT, CEP: 78600-000, 
Fones (66) 3401-2484 I 3401-2395 e 3401-2358. 
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Assessoria 
Jurídica Câmara 

.,.,.Todos 

§ 1 o O piso salarial profissional nacional dos Agentes Comunitários de 
Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias é fixado no valor de R$ 
1.014,00 (mil e quatorze reais) mensais. 

§ 2o A jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas exigida para garantia 
do piso salarial previsto nesta Lei deverá ser integralmente dedicada a 
ações e serviços de promoção da saúde, vigilância epidemiológica e 
combate a endemias em prol das famílias e comunidades assistidas, dentro 
dos respectivos territórios de atuação, segundo as atribuições previstas 
nesta Lei. 

( .. )". 

11 . Assim, resta claro que o presente projeto vem apenas adequar a realidade 
municipal a obrigações impostas pelo Legislador Federal, o que não deixa dúvidas quanto a sua 
legalidade, motivo pelo qual não vislumbramos impedimento a sua regular tramitação. 

111- CONCLUSÃO 

12. Portanto, apresentada a mensagem, respeitada a regra de competência, da ótica 
legal, observados os apontamentos feitos acima, não vislumbramos impedimento à tramitação çlo 
Projeto de Lei, cabendo aos vereadores análise de mérito. 

13. É o parecer, sob censura. 

Barra do Garças, 23 de fevereiro de 2015. 

~ ? 
~ -----c_ 

HEROSPENA 

Procurador Geral 

Matricula: 213 - OAB/MT: 14.385-B 

Rua Mato Grosso, N". 617, Centro, Barra do Garças- MT, CEP: 78600-000, 
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Estado de Mato Grosso 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

Projeto de Lei n° 005/2015, de autoria 
do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO, 
analisando o PROJ ETO DE LEI em epigrafo, resolve exarar PARECER FAVORA VEL, 
por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

~3 de 
Sala das Comissões da Câmara Municipal, 

Oa2, de 2015. 

Ver. VALDQR~~-BARBOSA 
Presidente 

Ver. Dr.JOÃO RODRIGUES DE~~ 
Relator 

A SILVA 

~ 
Rua Mato Grosso- 617· Centro/Fone:Oxx(66) 40 1-2484/E-mail:camarabg@uol.com.br l:t•!#J;'·:t•l•kl·!#J!i@J 

CEP:78.600-000 Barra do Garças - Mato Grosso 
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ÃPROVADO 
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EMSE~ ~ 

Estado de Mato Grosso 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS 

PARECER 

Projeto de Lei n° 005/15 de autoria do 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando o 
PROJETO DE LEI em epígrafe, resolve exarar PARECER FAVORÁVEL, por 
entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

Sala das 
___,O"--r2 __ de 2015. 

Comissões da Câmara em ~ de 

0
• WELITON ANDRADE DA SILVA 

Membro 

~ 
Rua Mato Grosso- 617- Centro/Fone:Oxx(66) 40 1-2484/E-mail:camarabg@uol.com.br '*'*'·!•1-*$·!;!0@1 
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A.PROVADO 

EM SESSÃ0o2:) t 0 &_t t5 
o~:-e .< 

Estado de ;\fato Grosso 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, SAÚDE E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PARECER 

Projeto de Lei n° 005/15 de autoria do 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO ,CULTURA, 
SAÚDE E ASSITÊNCIA SOCIAL, analisando o PROJETO DE LEI em 
epígrafe, resolve exarar PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a aludida 
matéria, legal e constitucional. 

o~ de 2015. 
Sala das Comissões da Câmara Municipal, em ..2..-3 de 

Ver. VALDEI L~UIMARÃES 
Membro 

~ 
Rua Mato Grosso- 617- Centro/Fone:Oxx(66) 40 1-2484/E-mail:camarabg@uol.com.br I:U!:J;§Ji!•W>W® 
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Estado de Mato Grosso 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

-VOTAÇAO 

,)\ACY\1/t Üfe_ I 

()()5 /t5- f0-0 (L L- ro~ ~ ~ ü rY}u.;. n \ QVJ• VI_ O 

I 
~ 

a VEREADORES PARTIDO SIM NÃO ABSTENÇÃO 

AILTON ALVES TEIXEIRA PSD ~ 
,._, CELSON JOSE DA S. SOUSA PV 0\. r-

GERALMINO ALVES R NETO- Vice-Presidente PSD o( 
JOÃO JOSE DOS SANTOS FILHO PMDB {)(_ 
JOÃO RODRIGUES DE SOUZA PSB !>(_ 

~OSE MARIA ALVES FILHO PTB o<... 

JULIO CESAR G. DOS SANTOS PSDB C>( 

MARIA JOSE DE CARVALHO PP ~ n 
MIGUEL MOREIRA DA SILVA- Presidente PSD rfn b-_::...t_Q le .bJ 
O DO RICO FERREIRA C. NETO 1 o Secretário PT b( 

PAULO CESAR RA YE DE AGUIAR PROS ~ 
PAULO SERGIO DA SILVA pp !)(. 

V ALDEI LEITE GUIMARÃES PSB (>( 

,.......-... VALDEMIR BENEDITO BARBOSA PSD ()( 
I-

WELITON ANDRADE DA SILV A-2° Secretário PMDB o<._ 

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO 
Aprovado por Unanimidade 
de vereadores ~r~S~IIles e 

Rua Mato Grosso- 6 I 7- Centro/Fone:Oxx(66) 40 I -2484/E-mail:camarabg@gmail.eom 

CEP:78.600-000 Barra do Garças-Mato Grosso 

1 


